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                                                     JUSTIFICATIVA 

 

 
Com a construção do centro de convivência conviver é uma das alternativas 
que combate os atrasos no desenvolvimento social, em uma área onde a 
vulnerabilidade é presente. Pois trata-se de Programa de Proteção Básica da 
Política de Assistência Social que tem como finalidade fortalecer a função 
protetora das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu 
acesso aos direitos, além de contribuir em uma melhor qualidade de vida, por 
meio de ações preventivas, protetivas e proativas. 
O impacto exercido por este espaço tanto na escala do indivíduo quanto no 
contexto social é bastante significativo, devido ao caráter fundamental da 
proteção, a convivência dos cidadãos e a formação de valores, laços e 
identidade. 
Assim, justifica-se que o desenvolvimento infantil deve ser uma prioridade 
política, o que demanda o compromisso de toda a sociedade e o crescimento 
de políticas que busquem atender às necessidades conforme o seu grau de 
vulnerabilidade, estabelecendo programa de proteção e promoção do bem-
estar infantil, para diminuir as desigualdades e prejuízos no desenvolvimento 
de criança e adolescente. 
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